
INDICAÇÃO Nº 
2676
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providências, a fim de que (a) sejam notificados os hospitais e demais instituições prestadoras de serviços na área da saúde, quanto à obrigatoriedade de serem atendidas, independentemente da existência de convênio ou da prestação de qualquer tipo de garantia, as pessoas encaminhadas aos respectivos prontos-socorros ou serviços de emergência, que hajam sofrido acidente ou lesão que implique risco de vida ou cause sofrimento intenso; (b) sejam implantadas, no âmbito daquelas entidades, campanhas de alerta e conscientização dos respectivos corpos clínicos e de funcionários, a respeito dessa obrigatoriedade; e (c) em se tratando de policiais civis ou militares do Estado acidentados ou feridos no exercício de suas funções, seu ingresso e atendimento, no estabelecimento de saúde, sejam prontamente comunicados às autoridades policiais locais.
JUSTIFICATIVA

Por meio da propositura que ora formulamos, são indicadas ao Exmo. Sr. Governador do Estado medidas alusivas às seguintes providências: (a) notificação de hospitais e demais instituições prestadoras de serviços na área da saúde, quanto à obrigatoriedade de serem atendidas, independentemente da existência de convênio ou da prestação de qualquer tipo de garantia, as pessoas encaminhadas aos respectivos prontos-socorros ou serviços de emergência, que hajam sofrido acidente ou lesão que implique risco de vida ou cause sofrimento intenso; (b) implantação, no âmbito daquelas entidades, de campanhas de alerta e conscientização dos respectivos corpos clínicos e de funcionários, a respeito dessa obrigatoriedade; e (c) imediata comunicação às autoridades policiais locais do ingresso e atendimento, no estabelecimento de saúde, de policial civil ou militar ferido ou acidentado no exercício de suas funções.

Tem-se notícia de casos, ainda que isolados, em que a prestação de atendimento emergencial a pacientes cuja vida corria risco, ou que sofriam intensamente, foi negada, ou condicionada à existência de convênio médico ou ao oferecimento de algum tipo de garantia.

Ora, tal gravíssima conduta, além de infringir normas expedidas pelo Conselho Federal de Medicina e pelos Conselhos Regionais de Medicina, órgãos dotados de competência para disciplinar e fiscalizar o exercício da Medicina pode configurar, também, crime. A omissão de socorro encontra-se tipificada no Código Penal Brasileiro, artigo 135:

“Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicado, se resulta a morte.”
O dever de prestar assistência aos que se encontram numa das condições mencionadas no artigo 135 do Código Penal é de todos, indistintamente. Também é, evidentemente, dos profissionais a quem incumbe ministrar cuidados, tratar, evitar o agravamento dos males físicos. Se deixam de fazê-lo, sua conduta é ainda mais reprovável do que a dos demais cidadãos. E, penalmente, pode ser enquadrada como crime ao qual é cominada pena mais severa.

Recorde-se, a propósito, que “a omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar o resultado”, e que “o dever de agir incumbe a quem a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado” (Código Penal, artigo 13, § 2º).

Cumulativamente com o processo disciplinar no âmbito dos Conselhos de Medicina, por cometimento de infração ética, o médico que se negar a atender caso de emergência estará sujeito a ser processado criminalmente, e pode ser condenado até mesmo por crime de homicídio, se de sua omissão resultar a morte da pessoa que não foi socorrida.

Considere-se, a propósito, o parecer exarado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, em resposta à Consulta nº 27.647/1997, sendo Relator o Conselheiro Cristião Fernando Rosas, de cujo voto se destaca:

“(...) Entendo que Pronto-Socorro ou serviço de emergência, não pode recusar o atendimento a nenhum paciente independentemente de quaisquer outras considerações. Deve a equipe de emergência avaliar detalhadamente as situações de risco à vida ou agravo à saúde e colocar à disposição do paciente todos os recursos disponíveis de diagnóstico e tratamento para resguardar a saúde e dar sustentação a vida do paciente. Caso isto não ocorra, não apenas dispositivos éticos como também penais seriam infringidos, caracterizando-se a omissão de socorro. Como rezam os artigos:

‘Código de Ética Médica
Art. 1º - A Medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da coletividade e deve ser exercida sem discriminação de qualquer natureza.

Art. 2º - O alvo de toda atenção do médico é a saúde do ser humano, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade profissional.

Art. 7º - O médico deve exercer a profissão com ampla autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços profissionais a quem ele não deseje, salvo na ausência de outro médico, em casos de urgência, ou quando sua negativa possa trazer danos irreversíveis ao paciente.

Art. 35 - É vedado ao médico:

Deixar de atender em setores de urgência e emergência, quando for sua obrigação fazê-lo, colocando em risco da vida de seus pacientes, mesmo respaldado por decisão majoritária da categoria.

Art. 58 - É vedado ao médico:

Deixar de atender paciente que procure seus cuidados profissionais em caso de urgência, quando não haja outro médico ou serviço médico em condições de fazê-lo.’

‘Código Penal
Art. 135 - Omissão de socorro - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da lesão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.’

Após este atendimento e de acordo com as condições disponíveis no local o paciente poderá ser adequadamente removido ou encaminhado a outro serviço de saúde.”

(fonte: www.cremesp.org.br/legislacao/pareceres/parcrm/27647_1997.htm)  
 Assim sendo, o atendimento emergencial há de ser prestado pelos hospitais e demais estabelecimentos da área da saúde dotados de pronto-socorro ou serviço de emergência. A negativa se traduz em falta disciplinar, e deve ser comunicada ao Conselho Regional de Medicina. Configura, também, em tese, crime de omissão de socorro, ou até mesmo delito mais grave, devendo ser noticiada à autoridade policial competente.

Alusivamente à pronta comunicação, pelos estabelecimentos da área da saúde, às autoridades policiais locais, do atendimento a policiais civis ou militares do Estado cujo estado de saúde guarde relação com o exercício das respectivas funções, há que se reforçar ser imprescindível tal providência, para que os órgãos do Estado prestem toda a assistência devida não apenas ao servidor policial (inclusive, quando for o caso, custeando o tratamento), como também a seus familiares.

Expostas, assim, as razões que embasam a presente indicação, concluímos externando nossa confiança em que o Chefe do Poder Executivo, atento à relevância do tema, determine sejam levadas a cabo as providências de que aqui se trata.
Sala das Sessões, em
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